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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.776/2012 

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em favor de 
Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito 
Suplementar no valor de R$ 2.106.318,00 (Dois 
milhões cento e seis mil e trezentos e dezoito reais).  

 
O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposições Lei n.º 2.676, de 29 de dezembro de 2011. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.676, de 29 de 

dezembro de 2011), em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor 
de R$ 2.106.318,00 (Dois milhões cento e seis mil e trezentos e dezoito reais), para atender a 
programação constante do Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial  de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º  - Inform amos que esta abertura de Crédito Adicional Suplementar está em 

conformidade com art. 36, do Decreto n.º 1.036 de 02 de janeiro de 2009. 
 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor nesta data.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 17 de dezembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.776/2012 

Ø CRÉ DITO SUPLEMENTAR  FISCAL  
 

Suplementação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0201 2002 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 67.997 

F 0401 2145 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 506 

F 0401 2008 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 370.000 

F 0401 2145 100 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil 508 

F 0401 2008 100 3.1.91.13 Contribuições Patronais 20.000 

F 0401 2008 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 18.000 

F 0401 0030 100 4.6.90.71 Principal da Divida por 
Contrato 500 

F 0402 2010 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 5.844 

F 0402 2010 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 700 

F 0403 2011 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 3.858 

F 0403 2011 100 3.1.90.16 Outras Despesas Variáveis – 
Pessoal Civil 2.937 

F 0501 0007 100 4.6.90.71 Principal da Divida por 
Contrato 66.000 

F 0601 2018 260 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 700.000 

F 0601 2018 260 3.1.91.13 Contribuições Patronais 600.000 

F 0603 1127 250 4.4.90.52 Equipamentos e M aterial 
Permanente 26.000 

F 1101 2198 100 3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.600 

F 1101 2042 100 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Física 5.000 

 

Cont. DECRETO N.º 1.776/2012 
 
 

ANEXO I 
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.776/2012 

Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  FISCAL  
 

Suplementação 
E 
S 
F  

UNID. 
ORÇAM. ATPR  FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA  
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 1102 1098 100 4.4.90.51  Obras e Instalações 114.000 

F 1202 1152 100 4.4.90.51  Obras e Instalações 5.000 

F 1202 1152 110 4.4.90.51  Obras e Instalações 17.000 

F 1301 2049 100 3.1.90.91  Sentenças Judiciais  10.000 

F 1302 2061 100 3.1.90.13  Obrigações Patronais 4.000 

F 1304 2184 100 3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 40.000 

F 1401 2056 100 3.1.90.94  Indenizações e Restituições 
Trabalhistas  20.000 

F 2301 2102 100 3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 2.868 

F 2803 2190 100 3.1.90.13  Obrigações Patronais 2.400 

F 2803 2191 100 3.1.90.13  Obrigações Patronais 1.600 

       

TOTAL      R$ 2.106.318 
 

DECRETOS

ANE XO II 
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.776/2012 

Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  FISCAL  
 

Anulação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0401 2008 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 18.000 

F 0402 2010 100 3.3.90.30 Material de Consumo 5.000 

F 0403 2011 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 8.000 

F 0404 1168 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 7.700 

F 0405 2096 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 11.770 

F 0503 2017 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 2.000 

F 0601 2136 260 3.3.90.30 Material de Consumo 4.000 

F 0602 2055 240 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 700.000 

F 0604 1039 250 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 22.000 

F 1102 1196 110 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
-Pessoa Jurídica 65.600 

F 1102 1197 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 114.000 

F 1102 1199 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 1.100.248 

F 1202 1277 100 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 10.000 

F 1204 2158 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros 
-Pessoa Jurídica 34.000 

F 2801 2187 100 3.3.90.33 Passagens e Despesas com 
Locomoção 4.000 

Total     R$ 2.106.318 
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ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE  D O PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.777/2012  

 
Abre ao Orçamento Seguridade Social do Município 
em favor de Diversas Unidades Orçamentárias, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 183.000,00 
(Cento e oitenta e três mil reais). 

 
O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposições da Lei n.º 2.676, de 29 de dezembro de 2011.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Seguridade Social do Município (Lei n.º 2.676, de 29 

de dezembro de 2011),  em favor de Diversas Unidades Orçamentárias,  Crédito Suplementar no 
valor de R$ 183.000,00 (Cento e oitenta e três mil reais), para atender a programação constante do 
Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior, decorrerão da 

anulação parcial de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º - Informamos que esta Abertura  de Crédito Adicional Suplementar está em 

conformidade com art. 36, do Decreto n.º 1.036 de 02 de janeiro de 2009. 
 
Art. 4º - E ste decreto entra em vigor nesta data. 
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 17de dezembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 

DECRETOS

ANEXO I 
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.777/2012  

Ø CRÉDITO SUPLEMENTAR  SEGURIDADE SOCIAL  
 

Suplem entação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃ O VALOR R$ 

S 0801 2126 280 3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 1.300 

S 0801 2155 280 3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 6.000 

S 0801 2025 280 3.1.90.16  Outras Despesas Variáve is  – 
Pessoal Civil 3.000 

S 0801 2215 190 3.3.90.30  Material de Consumo 30.000 

S 0801 2215 190 3.3.90.36  Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Física 50.000 

S 0801 2025 280 3.3.90.91  Sentenças Judiciais 30.000 

S 0801 2026 280 3.3.90.93  Indenizações e Restituições 700 

S 0901 2088 100 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 2.000 

S 0902 1041 100 3.1.90.04  Contratação por Tempo 
Determinado 3.000 

S 0902 2165 100 3.1.90.11  Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 2.000 

S 0902 2212 100 3.1.90.13  Obrigações Patronais  55.000 

       

TOTAL     R$ 183.000 
 

ANEXO II  
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.777/2012  

Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 
 

Anulação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

S 0801 2216 190 3.3.90.39  Outro Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica  121.000 

S 1102 1199 110 4.4.90.51  Obras e Instalações 62.000 

       

TOTAL     R$ 183.000                                                         
 

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N.º 1.778/2012 

 
Abre ao Orçamento Fiscal do Município em favor da 
Secretaria de Educação na Unidade Orçamentária 
Fundo de Manutenção e Desenvolvim ento da 
Educação B ás ica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, Crédito Suplem entar no 
valor R$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil 
reais). 

  
O Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais e 

considerando as disposições da Lei n.º 2 .676, de 29 de dezembro de 2011.  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º  - Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município (Lei n.º 2.676, de 29 de 

dezembro de 2011), em favor da Secretaria de Educação na Unidade O rçamentária Fundo de 
Manutenção e Desenvolvim ento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação, Crédito Suplementar no valor  R$ 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil reais), para 
atender a programação constante do Anexo I deste decreto. 

 
Art. 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior  decorrerão da 

anulação parcial  de dotação orçamentária, constante do Anexo II, de conformidade com o artigo 43, 
§ 1º, inciso III da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 
Art. 3º - Informamos que esta Abertura de Crédito Adicional Suplementar está em 

conformidade com art. 36, do Decreto n.º 1.036 de 02 de janeiro de 2009. 
 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor nesta data.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Parnaíba, Estado do Piauí, 17 de dezembro de 2012. 

 
José Hamilton Furtado Castello Branco 

Prefeito Municipal 

ANEXO I 
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.778/2012 

Ø CRÉ DITO SUPLEMENTAR  FISCAL  
 

Suplementação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0602 2050 240 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 1.300.000 

       

TOTAL     R$ 1.300.000 
 

ANEXO II 
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.778/2012 

Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  FISCAL  
 

Anulação 
E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 0601 2160 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 15.000 

F 0604 1019 260 3.3.90.30 Material de C onsum o 10.000 

F 0604 1010 260 3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas,  
Cientificas, Desportivas e Outras 30.000 

F 0604 1019 260 3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas,  
Cientificas, Desportivas e Outras 10.000 

F 0604 1019 260 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica 1.000 

F 0604 1007 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 80.000 

F 0604 1221 250 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 12.000 

F 0801 2083 110 3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física 100.000 

F 0801 1224 110 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – 
Pessoa Jurídica 150.000 

F 0801 1176 280 4.4.90.51 Obras e Instalações 250.000 

F 0801 1118 190 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 92.000 

F 0801 1224 110 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 150.000 

F 0801 2117 280 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 50.000 

F 0801 2222 280 4.4.90.52 Equipamentos e Material 
Permanente 50.000 

F 1102 1194 
 

110 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – 
Pessoa Jurídica 62.000 

F 1102 1222 100 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros  – 
Pessoa Jurídica 19.000 

F 1102 1188 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 73.000 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
GABINETE DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº. 459/2012 
 

Dispõe sobre a exoneração de pessoal ocupante de 
cargo em comissão, e dá outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARNAÍBA, Es tado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo de nº 2012/0028418, de 17 de dezembro de 
2012, que tem como objeto pedido de exoneração pelo próprio servidor,  

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º -  Exonerar, a pe dido, ERASMO RANCHEL MONTE COELHO  do exercício 
do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO FMS, lotado 
na Secretaria de Saúde deste município. 

 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor e 
produzirá seus respectivos efeitos a partir desta data. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Parnaíba, 18 de dezem bro de 2012. 
 

José Hamilton Furtado Castello Branco 
Prefeito Municipal 

PORTARIA

 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

CENTRAL DE LICITAÇÕES E  C ONTRATOS  
 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003/2012 AO CONTRATO Nº 733/2011  
 

REFERÊNCIA: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia para 
construção de 02 (duas) casas do gerador da bacia 1 e bacia 2 das obras de drenagem urbana no 
bairro Piauí, no Município de Parnaíba – PI. 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE PARNAÍBA - P I; 
CONTRATADA: CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA; 
OBJETO:  prorrogar por mais 90 (noventa)  dias a vigência do Contrato nº 733/2011, em virtude da 
necessidade de modificação efetuada nas fundações das edificações das Casas de Bombas do 
Gerador da Bacia 1 e Bacia 2 das obras de drenagem urbana no Bairro Piauí, conforme solicitação e 
justificativa contida no Memo. nº 45-A/20112 da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
LICITAÇÃO:  CONVITE 005/2011-PMP 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto/Atividade: 1103; Elemento de Despesa 4.4.90.51.00; 
Fonte de Recursos: 100/110.  
DATA DA ASSINAT URA: 21/03/2012. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 006/2012 AO CONTRATO N° 577/2009 
 

REFERÊNCIA: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia celebrado 
entre o MUNICÍPIO DE PARNAÍBA (PI) e a empresa COPA ENGE NHARIA LTDA., destinado à 
EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, INTEGRANTES DO 
PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO – PAC, NO MUNICÍPIO DE 
PARNAÍBA- PI; 
CONTRATANTE: MUNIC ÍPIO DE PARNAÍBA (PI);  
CONTRATADA: COPA ENGENHARIA LTDA.;  
OBJETO:  prorrogar o prazo de vigência bem como o prazo de execução das obras do Lote VI 
(Sistema Viário) do presente contrato até o dia 31 de dezembro de 2012, conforme justificativa 
contida no MEMO nº 142/2012 da Secretaria Municipal de Infraestrutura.  
LICITAÇÃO:  CONCORRÊNC IA Nº 001/2009, conforme as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade: 1197; Elementos de Despesa: 3.3.90.39, 
4.4.90.51 e 4.4.90.52; Fontes de Recursos: 100 e 110. 
DATA DA ASSINAT URA: 30/07/2012. 

EXTRATOS

 
ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

COMUNICADO  
 

TERMO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 044 / 2012 
 
O MUNICÍPIO DE PARNAIBA , através da C entral de Licitações e Contratos e da Pregoeira Eliane 
Mara Ribeiro de Moraes, inform a aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2012, 
cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA AT E NDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA -PI, cuja data de 
abertura estava marcada para o dia 19 de dezembro de 2012, es tá SUSPENSA  em virtude da 
necessidade de readequação de seus anexos. Publique-se nos Órgãos Oficiais, para efeito de 
conhecim ento de todos.  

 
Parnaíba – PI, 17 de dezembro de 2012. 

 
Eliane Mara Ribeiro de Moraes 

Pregoeira 

TERMO DE SUSPENSÃO

INEDITORIAS

Cont. Decreto Nº 1.778/2012 
 
 

ANEXO II 
 

Data: 17/12/2012                                                                               Anexo ao Decreto Nº 1.778/2012 
Ø ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO  FISCAL  

 
Anulação 

E 
S 
F 

UNID. 
ORÇAM. ATPR FONTE 

ELEMENTO 
DE 

DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

F 1102 1197 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 86.000 
F 1102 1314 110 4.4.90.51 Obras e Instalações 60.000 
       

TOTAL     R$ 1.300.000 
 

DECRETOS
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